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ESTADO DE RORAIMA 

r I PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

S,wra:;:;;;de~ GABINETE DO PREFEITO 

Proêutlndc o Fvau,o 

Art. 4~ -Fica incluída. como meta objetivo prioritário na Lei de 

Diretrizes Orçamentârias, previsra para o exercicio de 2006, bem como no 

Plano Plurianual, para todos os efeitos legais e adrninislralivos. a instalação 

de uma Geradora de Imagens na sede do município. 

ArL 5-9 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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